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2.  MARÇAL JUSTEN FILHO

1. Ausência de consciência do modelo, dever de adotá-lo...
2. Modelo de Estado. Modelo de Governo.
3.  EXAURIMENTO  DO  ESTADO  SOCIAL.  Crise  Fiscal:  não  é  a
tributária,  diz respeito à insuficiência de meios para o Estado pagar
suas contas. Daí, reforça que, quem reduz despesa aumenta receita. 
4. É preciso evoluir para novo modelo de Estado.
Modelo Neo-liberal, com costumes, ideologias.
5. Estado mínimo;
6.  Principio  da eficácia acima de qualquer consideração.  Vai  nortear
toda a ação estatal.
7. Alte´s do modelo em termos técnicos, modelo burocrático, gerencial.
CONTROLE  DE  MEIO/CONTROLE  DE  FIM.  Liberar  a  Apub  para
escolha dos meios, desde que esclareça seus fins.
8. Lei 8666/93, inspirada em ideia de desconfiança, anterior ao Governo
FHC, reação a um estado de coisas, proposto o desejo da moralização,
disciplina altamente formalística, controladora. 
Diploma  padronizado,  uniforme,  aplica-se  a  todos  os  níveis
(SP  ....)Tudo é igual.
8.1 Conflito entre o modelo ideológico de Governo e a Lei 8.666:
8.2 Ideologia do Governo não retratada na CR. Lei 8.666, mas de acordo
com a CR do que com a ideologia da reforma-Contradição.
 9. Proposta de Governador: ausência absoluta  de propostas concretas .
O mero controle burocrático dos meios não é suficiente. Basta o modelo
ser licito para garantir  eficiência? 



        10. Defeitos na Lei precisam ser corrigidos.  
a) Desconstrução da habilitação. Legalidade fiscal;
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b) Central de controle (int worm MARE: somente pode contratar com o
Governo  Federal  quem  estiver  cadastrado  no  SICAF  (pagamento
fornecedores). 

A. Modelo de Lei 8.660 examinado, dissociado da realidade.
B. Contratar sem controle? Não. Dispensa suprir controle? Não.
C. Procedimentalização origina controle devido/processo legal.
D. Governador vai poder contratar quem ele quer.

4.  Nos  dispensar  em  nome da  eficiência,  a  mesmo que  a  realidade
administrativa seja objetiva, o que se vê é possível.
5. Invenção das fases.
6. Interdisciplinaridade do conhecimento.
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P/qualificar  01,  não é  preciso  ter  patrimônio capital,  um patrimônio
público .   Deverá fazer exigindo-se garantia.
Teve  modificações,  não  foi  das  melhores.  Tem  de  haver  muito
aperfeiçoamento.

CUSTO FACIAL 



s
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2.1 . Valor ético. /TEORIZAÇÃO MARÇAL

Papel das comissões de leis territoriais, Modelo irreversível? 
Ausência de consciência do modelo. 
Consta  na  ideologia  do  Governo.  Modelo  de  Estado  e  Modelo  de
Governo.
1. Modelo de Estado Social, experimentado pela “(ilegível)”. Crise fiscal
(ver na crise tributária - Fiscal e Tributária.  
Ausência de mercadoria, insuficiência faz o Estado pagar suas custas.
A crise envolve mais o Governo do Estado diante da revisão propondo
o  aparato  de  WE,  resta  esperar,  orientar  a  receita  referente  ao  que
envolve a depender do mérito da receita do Estado falido, evidente há 4
anos.
Trata-se  de  evoluir  para  novo modelo  de  Estado;  modelo  neoliberal
com outras ideologias.
- Que é Estado neoliberal? 
-  Principio eficácia acima de qualquer consideração vai  nortear  toda
ação estatal.
- Concessão
- Serv. Público burocrático/ed, The’grns part. (figura ecologia, RJ doc).
2. Modelo de gestão da coisa pública em termos de ações liberalistas
burocracia/gerencial. Controle do meio e do fim. Liberar o regime paras
escolhas dos meios que deve alcançar seus fins.
- Governo entende que é necessário haver a melhora do todo 
-  Lei 8.666,  anterior ao Governo FHC leva a entender questões mais
profundas.  
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mais  êxito  na perspectiva formalística.  A lei  constrange a  AP.  Isto  é
talvez a forma padronizada e uniforme.
- Disc. formalística. Tudo é igual, mas há mais conflito entre o modelo
ideológico do Governo e a Lei e todo critério, assim como a proposta do
Governo com a Lei 8.666.
- Dilemas e contradições
1. Fils,  Governo vem retratar-se administrativamente contrária a
Lei  8.666,  mas  de  acordo  com  a  câmara  do  FC/Governo.  Comitê
considera modelo brusco.
2. Câmara impede (ilegível) o modelo de intervenção do Tribunal
de Contas.
3. O Governo se põe a observar, até . Gov  X CR,  que o governo do
GOV ausência absoluta para juntas acertarem o discurso simplesmente
…,  ausência  real  ⅕  mais  (ilegível)  porque  o  controle  político.  O
controle burocrático é insuficiente.
4. Discurso e ausência (ilegível)
Referência sobre a lei vê vestígio de eficiência apenas reforça objetivos
do modelo.
5. Os motivos da (ilegível)
6. Os motivos da habilits. Então hab/fothe foi mantida …… . Regra
fiscal:  propósito  (produto  do  absurdo).  CN  10,4/10,5   (ilegível)
Pagamento da lei 8.666, Governo Federal recusa a rever o problema.
7. Centralizar o controle (Imt non do MARE, todo licitante pode
ter  contrato  do  Governo  Federal  desde  que  esteja  cadastra)..
S/Frequência (SICAF) para a concorrência. 
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 Modelo crítico de eficiência, segue o modelo de reforma.
A) (ilegível)
B) Lei 8.666, alt, sob a influência do neoliberal tem privatizado ao invés
de melhorar.
PERSPECTIVAS
a) Modelo 8.666 está aproximando a sistemática ideológica frente a
necessidade de modificação do modelo, 
b)  (ilegível)
Modelo rejeitado pelo mundo inteiro.
Modelo inadequado.
c) Contratar o controle é insolúvel dispensa-nos suprimir o controle:
Dois  conflitos:  Tenue  serão  poderes,  acatar  desde  então  dentre  os
órgãos e poderes e tribunais  representados; (2) Procedimentalização,
impossibilidade do processo decisório.
Procedimentalização onera o controle.  Toda lei cria processo legal, não
há área existente pertencente ao controle do Governo. O que ele queira
nosso futuro…

Governo de lei, não de homens. O discurso da lei do lucro não
pode conduzir ao nome de eficácia. 
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É  possível  melhorar  a  lei  de  licitações.  Ajustes:  com  alteração  dos
lugares de licitação (inversão). Licitação de hab. (ilegível). 
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